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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE-CEARÁ 

INDICAÇÃO nO O W /19 
Os Vereadores infra-assinado, com fulcro no art. 183 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE e no uso de suas 
atribuições regimentais vem com o devido respeito, SUGERIR proposição que 
estabeleça reduçãojisenção dos Alvarás de funcionamento dos comerciantes 
locais, como forma de incentivo ao comercio, do Poder Executivo Municipal de 
São Gonçalo do AmarantejCE. 

Nesses termos 
Pede e Espera Deferimento. 

Sala das Sessões, aos 10 de maio de 2019. 
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